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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

PORTARIA Nº 622, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Proto-
colado PMS 
nº 9.217/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 9.217/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 9.217/18, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Ricardo Yanssen Capelato
- Marlúcia dos Santos G Vieira
- Caroline Garbeline Dias
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

 WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 623, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 30.714/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 30.714/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 30.714/16, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Ivonete Pereira de Camargo
- Dayara Cristina Marques
- Caroline Garbelini Dias
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 624, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 17.661/13. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 17.661/13;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 17.661/13, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Raymundo Machado do Prado
- Rodrigo de Paula Ruiz                                                    

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 625, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 8.909/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 8.909/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 8.909/17, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Hélio Zanine Martins
- Eduardo Ramalho Clude
- Renan Henrique Ribeiro Porcari
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 626, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 23.296/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 23.296/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 23.296/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Sirlei Aparecida Silva Martins
- Fernando Santos Carrilho
- Márcia Cristina Diniz Vieira
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

 WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 627, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 23.641/18. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 23.641/18;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 23.641/18, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Kleber Oliveira Martins
- Hélio Zanine Martins
- Rodrigo Michel dos Santos
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

 WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 628, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 18.743/2019. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 18.743/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 18.743/2019, para a qual são nomeados, sob 
a presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Wesley Ribeiro Francomano
- Rosa Muniz Filha da Silva
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 629, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 24.549/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 24.549/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 24.549/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- William Rodrigo Martoni
- Raymundo Machado do Prado
- Sirlei Aparecida Silva Martins
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

 WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 630, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 18.948/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 18.948/19;

R E S O L V E:

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Responsável pela Comunicação: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez Redação: Caroline Garbelini Dias e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 18.948/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Dayara Cristina Marques
- Rosa Muniz Filha da Silva
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 631, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 16.235/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.235/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 16.235/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Jefferson Lobo de Godoy
- Sirlei Aparecida Silva Martins
- Shirley do Carmo Teixeira Fabbri
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

 WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 632, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 20.226/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 20.226/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 20.226/16, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Rodrigo de Paula Ruis
- Hélio Zanine Martins
- Marlúcia dos Santos Gonçalves Vieira
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 633, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 2.311/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 2.311/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 2.311/19, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Paulo Rogério Tosta
- Renan Henrique Ribeiro Porcari
- Hélio Zanine Martins
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 634, DE 23 DE SETEMBRO DE  2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sin-
dicância, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS 
nº 2.329/16. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.815/21 e 
suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 2.329/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 2.329/16, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- William Rodrigo Martoni
- Edmir Rossi
- Eduardo Ramalho Clude
                                                         
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e no 
Diário Oficial do Município.       

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 635, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a designação como Gestora do con-
vênio a ser firmado com o Fundo Social de São 
Paulo - FUSSP.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 20.877/21;

R E S O L V E :
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Art. 1º - Designar a servidora, Sra. CINTIA CA-
ROLINA VITORINO MOREIRA, portadora da Cé-
dula de Identidade, RG nº 46.206.429-3 e CPF nº 
366.486.608-80, lotada no cargo de COORDENA-
DOR DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, 
como gestora do convênio a ser firmado com o 
Fundo Social de São Paulo – FUSSP.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

 Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.
 
 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e  no 
Diário Oficial do Município.
                                                                                                                        
 WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 636, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a designação do responsável pelo 
controle administrativo e financeiro do convênio 
a ser firmado com o Fundo Social de São Paulo - 
FUSSP.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado PMS nº 20.877/21;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar a servidora, Sra. MONIS MARCIA 
SOARES, portadora da Cédula de Identidade, RG 
nº 40.089.527-4 e CPF nº 293.901.708-50, lotada 
no cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, como res-
ponsável pelo controle administrativo e financeiro 
do convênio a ser firmado com o Fundo Social de 
São Paulo – FUSSP.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

 Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

 LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
23 de setembro de 2021 no Paço Municipal e  no 
Diário Oficial do Município.
                                                                                                                   
WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO Nº 11.134, DE 23 DE SETEMBRO DE 
2021. 

Nomeia membros para compor a Comissão Espe-
cial de Auditoria de Contratos Administrativos do 
Município de Sumaré.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a grave situação econômica por 
que passa o Município e, portanto, a necessidade 
de se examinar, com maior profundidade, os con-

tratos administrativos em vigência, bem assim as 
suas respectivas execuções, para se verificarem 
eventuais inconsistências, inconveniências e/ou 
desequilíbrios financeiros;

Considerando que a Gestão Administrativa, deve 
garantir o princípio da isonomia, o princípio da 
legalidade, da impessoalidade, eficiência, publici-
dade e moralidade;

Considerando inúmeros processos administrati-
vos em andamento tratando de tais assuntos; 
Considerando os elementos constantes no proto-
colado – PMS                                 nº 27.601/2018.

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros para 
compor a Comissão Especial para Auditoria de 
Contratos Administrativos, tendo por objetivo o 
exame e a análise dos contratos celebrados pelo 
Município de Sumaré, bem como das suas respec-
tivas execuções, para a verificação de eventuais 
inconsistências, inconveniências e/ou desequi-
líbrios financeiros, o presidente desta comissão 
será necessariamente o Secretário Municipal de 
Finanças, que ora fica assim constituída:

- Eder Lazaro Castro Ruzza     SMFO
- Monis Marcia Soares     SMARH
- Israel Humberto Rodrigues Azenha    PGM
- Welington Domingos Pereira     SMGPC

Parágrafo único: A comissão terá duração de um 
ano, contado da data deste Decreto, podendo ser 
prorrogado uma única vez, pelo mesmo período, 
a pedido prévio, expresso e justificado de seu 
Presidente.

Art. 2º - O presidente da Comissão fará as convo-
cações das reuniões, registros em atas, especifi-
cando tudo o que for deliberado.

Art. 3º - Para o fim da consecução plena do objeto 
da Comissão, poderão os seus membros ter 
acesso a todos os Setores e Repartições Públicas 
Municipais para o exame de quaisquer documen-
tos neles encontrados, desde que haja prévia 
solicitação aos respectivos Secretários ou às 
outras Autoridades Municipais responsáveis para 
o fim de organização e de adequação dos serviços 
neles prestados.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 10.443/2019.

Município de Sumaré, 23 de setembro de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 23 de 
setembro de 2021, no Paço Municipal e, em 23 de 
setembro de 2021, no Diário Oficial do Município.   

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 514, DE 22 DE SE-
TEMBRO DE 2021.

Confere o Título de Cidadão Sumareense ao Padre 
André Ulisses da Silva.

Autor: Vereador Ney do Gás.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto-Legislativo:

Art. 1º - Fica conferido o Título de Cidadão Suma-
reense ao Padre André Ulisses da Silva.

Art. 2º - O título de que trata o artigo anterior 
será entregue ao homenageado em sessão solene 
da Câmara Municipal de Sumaré.

Art. 3º - Este Decreto-Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 22 de setembro de 
2021.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 22 de setembro de 2021.

CLODOVYL DOTA TELLES
Diretor da Divisão Legislativa
_________________________________________________________


